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Introducéo

Com o avanco da tecnologia e a expansao da conectividade a internet com recursos eficazes, 0 acesso aos meios
de comunicacdo aumentou significativamente nas Ultimas décadas, facilitando a interacao entre pessoas em todo
o mundo. Nesse contexto, além da facilidade de conexao social, 0 aumento do acesso as midias sociais causou
imenso impacto na sociedade em relagéo a vida privada e a disseminagédo de noticias falsas.

Assim como os meios de comunicacao cresceram em diversos seguimentos, 0s recursos tecnolégicos ganharam
vasto espago no ambito politico, seja para a publicidade eleitoral, para a facilidade de acesso aos feitos realizados
por entidades e personalidades politicas, quanto para 0 manejo de desinformac¢des que influenciam diretamente
no funcionamento do Estado Democratico de Direito. Nesse seguimento, sdo disseminadas noticias por usuarios
nas midias sociais, que excedem do direito da liberdade de expresséo, causando inUmeros impactos negativos no
exercicio da democracia.

Objetivo

Objetivo Geral: expor de modo consciente e elucidativo o crescimento exponencial tecnolégico, e
consequentemente as limitagcdes do direito da liberdade de expresséo.

Especifico: enfatizar a conscientizacdo no ambito virtual, cientificar sobre a propagacdo das Fake News e
contribuir positivamente para com o0 uso democratico e integro das midias digitais.

Material e Métodos

A metodologia referenciada no presente resumo é a do método indutivo, defendida e verificada por Francis Bacon,
pois confirma-se que, por meio das experiéncias é possivel compreender e analisar a realidade. Assim, com a
expansao tecnoldgica é plausivel ratificar os pontos positivos e negativos, e assimilar como a apropriacédo indevida
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infringe as restricdes do direito igualitario e democréatico, sendo este, a liberdade de expresséo.
Resultados e Discussao

O papel das redes sociais tem impacto direto na democracia e liberdade de expresséo, além de ampliar o acesso
a informacao possibilitando a participacéo efetiva dos cidadaos em assuntos de esfera publica, mantém também a
mobilizagdo em torno de causas sociais, politicas e ambientais, promovendo conscientiza¢éo coletiva. No entanto,
tém sido também palco para disseminacéo de desinformacao e teorias conspiratorias, prejudicando o debate
publico e confianca politica. Além de grande impacto em expressédo de ideias, afeta diretamente a democracia
visto a divulgacao de propostas de candidato e acompanhamento a novas leis, decretos e outros em tempo real.
Em 2023 foram registradas mais de 112 violacdes a liberdade de imprensa e expresséo, incluindo ofensas,
ataques, importunacio e outros. E importante encontrar o equilibrio entre a liberdade de expresséo e a
responsabilidade de plataformas para preservar a integridade da democracia.

Concluséo

A desinformacédo presente necessita de verificagdo e monitoramento de fatos expostos em ambito publico,
transparéncia e regulacédo responséavel para preservagdo dos usudrios a privacidade e a liberdade de expressao
como disposto no Art 5°, inciso X, da CRFB/88. Em suma, as midias tem poder para fortalecer quanto enfraquecer
a democracia tratando-se de integridade politica. A implementacdo de educagéo torna-se essencial para instituir
capacitacao afim de discernir informacdes de desinformagdes.
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